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Em de 

L E I JG 1077 
de 15 de junho de 1964 

de 19 

A H I A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta 
• eu sanciono e promulgo a seguinte leia 

Artigo 1G - Fica aberto na Contadoria Municipal -
I A .,. 

um credito especial na importancia de~ l.ooo.ooo,oo (bum •'Jbao-
de cruzeiros), como aUXÍlio ao Esporte Clube são José. 

Artigo zg - O auxÍlio de que trata esta lei dest1 , .. , 
nar-se-a a cobrir parte das despesas, coa a 11uAinaçao do "Estadio 
Martins Pereira"• -Aftigp 3a - As despesas com a execuçao da prese~ 
te lei, correrão por conta do excesso de arrecadação que se ve, 1t1 
car no presente exerc1c1o. 

Altigp 4a - Esta lei entrará em vig9r na data de 
.,. - I sua publicaçao, revoeadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura da Estância de são Jos' dos Campos, 15 
de junho de 1.964. 

, 
Dr. Jose condes Pereira 

Prefeito MUnicipal 

Registrada e publicada~ Departamento de Adminis• 
tração, em quinze de junho de mil noveJentos e sessenta e quatro. 

Paulino Blair 
Diretor 


